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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

A COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica 
de direito público interno, sob a forma de Autarquia Municipal, sediada em Novo 
Hamburgo/RS, com cadastro fiscal no CNPJ/MF sob nº. 09.509.569/0001-51, em 
conformidade com a legislação pertinente, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação pública, sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços, do tipo menor preço lote a lote, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, Decretos Municipais nº. 2.012/05, 2.159/05 e 2.220/05 e 
Lei Complementar nº. 123/06, pelo que dispõe no presente Edital as condições de sua 
realização. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 Requisição nº. 44/2019 

 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

Regência: Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, Decretos Municipais nº. 2.012/05, 
2.159/05 e 2.220/05 e Lei Complementar nº. 
123/06 e demais legislações pertinentes. 

 
ESTA LICITAÇÃO É PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
1 – LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 
21 de fevereiro de 2019, com início às 13:30 horas, horário de Brasília – DF.   
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no subitem 1.1, até às 13:29 horas do mesmo dia. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
 
2 – OBJETO 

 
2.1. Registro de preços para aquisição de tintas e materiais de pintura, a serem 
utilizados na manutenção e revitalização das diversas edificações, estacionamentos, 
muros, grades, dentre outros, pertencentes à COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de 
Novo Hamburgo, conforme especificações e quantidades descritas no ANEXO I - Termo de 
Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Somente poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e que estiverem devidamente 
cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e da Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata, recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
dissolução, liquidação. 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
3.6. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou do site www.comusa.rs.gov.br, no link institucional 
- licitações ou, ainda, diretamente na Coordenação de Suprimentos da COMUSA, situada na 
Avenida Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, Novo Hamburgo/RS. 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema, implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a COMUSA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.3. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar 
em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas 
empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 
4.3.1. A ausência de declaração, naquele momento impossibilitará a participação neste 
Pregão, visto que o mesmo é exclusivo para participação de empresas desta natureza. 
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor unitário do item (total do lote) e demais informações necessárias, até o 
horário previsto no subitem 1.2. 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
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desconexão. 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.5. Nas propostas, serão considerados obrigatoriamente: 
a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 
casas decimais; 
I – Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros. 
b) marca do produto ofertado; 
c) produtos ofertados em conformidade com todas as especificações do ANEXO I deste 
Edital; 
d) inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo 
de transporte e descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão eletrônico; 
f) prazo de entrega conforme disposto no ANEXO I deste edital, sujeito a alterações, 
conforme a necessidade da Administração; 
g) deverão ser cotados todos os itens que compõem os lotes, em decorrência de o 
julgamento ser pelo menor preço por lote, sob pena de desclassificação integral da 
proposta. 
5.6. Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 
6.1. O(A) Pregoeiro(a) dará início à Sessão Pública através do sistema eletrônico na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta (menor preço por 
lote).  
 
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR VALOR POR LOTE, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada no mesmo dia mediante aviso pelo 
sistema, o qual estipulará aleatoriamente determinado período de tempo, até 30 (trinta) 
minutos, para a proposição dos últimos lances. Findo este período, é encerrada 
automaticamente a recepção de lances. 
7.7. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do 
registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo 
aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o lote e se verifique a existência de propostas 
com valores iguais, o(a) Pregoeiro(a) designará data e horário para o sorteio público para 
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definição da ordem de classificação, sendo o resultado do sorteio informado no sistema. 
7.8. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 
7.9. Após o fechamento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.9.1. Para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela COMUSA à contratação, inclusive no que tange aos valores unitários dos 
itens, e o(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) atender todas as condições do Edital e seus 
Anexos. 
7.10. Após o comunicado do(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9 deste 
Edital, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, com encaminhamento do original ou 
cópia autenticada. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela 
Administração, quanto a sua autenticidade e validade, mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.  
7.10.1 Também deverá ser enviada a proposta assinada com o último lance ofertado 
no certame, contendo o valor unitário e total do(s) item(ns).  
7.10.2 Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do(a) PREGOEIRO(A) para 
o seguinte endereço: Av. Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, Novo Hamburgo/RS, 
CEP nº 93.415-000. 
7.10.3. A critério do(a) Pregoeiro(a), o prazo referido no subitem 7.10 poderá ser prorrogado. 
  
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante 
vencedor. 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9 – HABILITAÇÃO 

 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Da qualificação jurídica: 
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
a.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
a.4) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial, 
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas, onde a empresa está sediada, atualizada, ou seja, com data não superior a 
90 (noventa) dias anteriores à data fixada para o início da Sessão Pública; 
a.4.1) No caso de Microempreendedor Individual: o Certificado da Condição de  
Microempreendedor Individual – CCMEI comprovará o enquadramento como  
Microempresa, não sendo exigido o documento descrito na alínea “a.4”;  
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Tributos 
Federais e Certidão Negativa de Dívida Ativa da União) e relativa à Seguridade Social 
(INSS); 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal (Tributos Mobiliários e 
Imobiliários, quando houver esta distinção), da jurisdição fiscal da empresa licitante, na 
forma da lei; 
d.1) Havendo no Município Certidões Negativas de Débito Mobiliário e Imobiliário, a licitante 
deverá apresentar ambas. No caso de não possuir Certidão Imobiliária, a licitante deverá 
apresentar comprovante do órgão municipal de que não possui imóvel no local; 
d.2) Havendo no Estado/Município Certidões Negativas de Débito Inscritos e Não Inscritos 
em Dívida Ativa, a licitante deverá apresentar ambas, quando houver esta distinção; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor ou vara especializada da Comarca da sede da empresa; 
h) Com exceção dos documentos relacionados na alínea “a.4”, fica dispensada a 
apresentação dos documentos elencados pelas alíneas “a” até “g” mediante apresentação 
do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes da 
COMUSA, atualizado e com todos os prazos de validade dos documentos e certidões 
exigidos em pleno vigor; 
i) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, de que não 
há superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme modelo que integra o ANEXO 
II, deste Edital; 
j) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, que ateste 
o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do 
art. 27 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme modelo que integra o ANEXO III, deste Edital; 
k) Atestado(s) de aptidão técnica, contendo assinatura do emitente, fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante é 
fornecedor de produtos da mesma natureza ao da presente licitação, devendo o(s) 
documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato dos atestadores, ou 
qualquer outra forma que permita consulta com as empresas declarantes; 
l) Termo de garantia assinado pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, 
conforme modelo que integra o ANEXO IV, deste Edital; 
m) Demais documentos exigidos no Anexo I, se houver tal exigência. 
9.2. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico. 
10.1.1. O formulário eletrônico pode ser acessado no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, após prévio cadastro da pessoa jurídica ou física 
sem custo, conforme orientação constante no site. 
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ORIENTAÇÃO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

02 - Posso encaminhar impugnação e dúvidas sem cadastro? 
Para garantir os dados básicos, a empresa deverá proceder o preenchimento do cadastro 
de adesão (menu Adesão, Fornecedor - Como Fazer? - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Fornecedor/NovoFornecedor/), mas não 
será necessário o envio dos documentos de homologação, nem o ressarcimento da taxa 
de uso do sistema. 
Uma vez preenchido o formulário, o fornecedor receberá via e-mail os dados de acesso, 
com eles deverá logar no Portal de Compras Públicas e será exibido no menu lateral 
esquerdo a opção Pregões. 
Neste menu, poderá localizar o processo, deverá fazer o download do edital e serão 
exibidos os ícones de impugnação e  solicitação de esclarecimento de dúvidas. 
Claro, se quiser participar do processo em suas fases de disputa, deverá proceder com os 
demais passos de homologação e liberação de acesso. 

 
10.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis sobre eventuais 
impugnações. 
10.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos em lei, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões após o término da sessão de lances. 
11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a).  
11.2. Caso a intenção motivada de recurso seja aceita pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio 
de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número 
de dias. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a consequente adjudicação do objeto ao vencedor do certame. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, ou 
que contenham vícios insanáveis, bem como os encaminhados por fax, correio ou entregues 
pessoalmente. 
11.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, 
aquele que, aceitando sem objeção, venha apontar depois do julgamento falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    
 
12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A adjudicação em favor do licitante vencedor será feita pelo(a) Pregoeiro(a) no final da 
sessão e registrada em ata, após recebido o envelope contendo a documentação 
mencionada na habilitação e a proposta. 
12.2. Em caso de recurso, a adjudicação será procedida pela autoridade competente 
mencionada no subitem 12.3. 
12.3. A homologação da adjudicação do(s) lote(s) ao licitante vencedor será feita pela 
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autoridade competente, após o recebimento do processo licitatório concluído pelo(a) 
Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 
 
13 – PRAZOS 

 
13.1. O fornecedor classificado em 1.º (primeiro) lugar nos preços registrados será 
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal. 
a) Os produtos deverão ser entregues conforme o prazo indicado no ANEXO I – Termo de 
Referência deste Edital.  
b) O prazo estabelecido na alínea “a” acima poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela COMUSA.  
c) O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços.  
d) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 
firmar a Ata de Registro de Preços, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
14 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no presente instrumento licitatório. 
14.2. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da 
COMUSA, sob pena de decair o direito de fornecer e prestar serviços, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
14.3. No caso de fornecimento através de filial, o licitante vencedor obriga-se a informar, 
antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, o CNPJ da respectiva filial que 
fornecerá os materiais, para fins de emissão da correspondente nota de empenho. 
14.4. A ata firmada com o licitante vencedor observará a minuta do ANEXO VI, podendo ser 
alterada nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
14.5. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no 
subitem 14.2, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições, ou revogar o lote específico ou o Registro de Preços. 
14.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens e 
prestar os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as condições mais favoráveis à COMUSA. 
14.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 
14.8. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor obriga-se a atender todos 
os pedidos de compra e prestação de serviços efetuados durante a vigência da Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais 
favoráveis à COMUSA. 
 
15 – LOCAL, PRAZO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
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15.1. A contratada deverá entregar os produtos no local, horários e prazos determinados no 
ANEXO I - Termo de Referência do Edital. 
15.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Almoxarife no local onde deve ser 
efetuada a entrega, quando o material for de difícil conferência. O recebimento definitivo 
poderá ser feito em até 3 (três) dias úteis após a entrega. 
15.3. A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, 
expedido por servidor designado pela COMUSA.  
15.4. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo definido pela Equipe Técnica da COMUSA, a sua substituição 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei de Licitações e no Código do Consumidor. 
 
16 – PREÇO E REAJUSTE 

 
16.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta. 
16.2. Deverá ser informado preço unitário e total de cada item, em conformidade com o 
ANEXO I deste Edital. 
16.3. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte e descarga 
de material e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
16.4. Na elaboração do preço dos produtos, a empresa fornecedora deverá considerar que a 
COMUSA não é contribuinte do ICMS, devendo ser tributada dessa forma. 
16.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
16.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
realinhamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à 
espécie, hipótese que será regrada pelo item “18” e pelo ANEXO V deste Edital. 
 
17 – PAGAMENTOS 

 
���������

O pagamento de cada compra será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos, a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela COMUSA e do atesto da Nota Fiscal pelo 
Gestor.  
17.2. Ocorrendo atraso superior a 10 (dez) dias da data programada para o pagamento, 
será procedido a título de compensação financeira o pagamento de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento) de juros ao mês.  
17.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais contenham 
vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
17.4. No caso dos produtos não estarem de acordo com as especificações e demais 
exigências deste Edital, o pagamento será retido em sua integralidade até que sejam 
efetuadas as alterações, retificações ou substituições determinadas. Durante o período de 
retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo 
de outras penalidades previstas neste Edital. 
17.5. Conforme Protocolo ICMS 85/2010, que diz respeito à obrigatoriedade do fornecimento 
pela contratada de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em todas as compras realizadas pelos 
municípios, o fornecedor deverá enviar para o e-mail nfe@comusa.rs.gov.br a Nota Fiscal 
Eletrônica referente a cada compra de material realizada pela Autarquia. 
 
18 – REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
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18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
18.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
18.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
18.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, o beneficiário 
do registro poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de solicitação 
formal à Coordenação de Suprimentos, desde que acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
a) O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço 
de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
b) O procedimento para solicitações de alteração dos preços está previsto no ANEXO V, 
deste Edital. 
c) O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços 
junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na 
ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor 
preço. 
d) Os pedidos de realinhamento dos preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos 
com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias entre um e outro eventual pedido de 
atualização, devendo a solicitação ser protocolada nos primeiros 15 (quinze) dias do mês 
subsequente ao bimestre citado, conforme regra do ANEXO V. 
 
19 – PENALIDADES 

 
19.1. A recusa injustificada das empresas, com propostas classificadas na licitação e 
indicadas para registro dos respectivos preços, em assinar a Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente, ser-lhe cominada uma multa 
de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado da 
respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso III do 
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
19.2. A inexecução das obrigações decorrentes do presente Pregão ensejará a aplicação de 
sanções, de acordo com o que estabelece o artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
19.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ao contratado serão 
aplicadas as sanções elencadas pelo art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, isoladas ou 
cumulativamente, nos termos da referida norma, sendo que, para tais efeitos, é estabelecido 
que a multa corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado, em caso 
de inadimplemento parcial e, a 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado em caso 
de inadimplemento absoluto, sem prejuízo das demais sanções elencadas pela Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
19.4. Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto fica o fornecedor sujeito a 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Empenho 
a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 30 (trinta) dias. 
19.5. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, 
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será considerada cancelada a Ata de Registro de Preços com o FORNECEDOR e aplicada 
a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor global 
atualizado. 
19.6. A penalidade pecuniária prevista neste item será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela COMUSA, na forma da Lei, ou será cobrada administrativa e/ou 
judicialmente, na hipótese de ser impossível a sua compensação. 
19.7. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações 
posteriores, garantida a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA. 
19.8. Nenhuma responsabilidade recairá sobre a COMUSA por eventuais perdas e danos 
oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos. 
19.9. A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente a ata e aplique outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
20 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
20.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela COMUSA, quando: 
20.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao Registro de Preços. 
20.1.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha 
retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa 
pela COMUSA. 
20.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro 
de Preços. 
20.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços. 
20.1.5. Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste 
tornar-se superior aos praticados no mercado. 
20.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
20.2. Os preços registrados também poderão ser cancelados mediante solicitação formal do 
FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.   
 
21 – GESTOR 

 
21.1 A COMUSA designa a servidora Elisandra Medina Copetti, Técnica em Edificações, 
matrícula n°. 740, como Gestora da Ata. 
 
22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) oficial, auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente na proposta. 
22.2. A critério da COMUSA, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores da 
COMUSA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br (ver item 10 deste edital), 
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ou telefone (51) 3036-1121, ou junto a Coordenação de Suprimentos da COMUSA, situada 
na Avenida Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, Novo Hamburgo/RS, de segunda 
à sexta-feira, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 13h15min às 
17h15min. Nos meses de dezembro/2018 a fevereiro/2019, a COMUSA terá horário 
diferenciado nas segundas e sextas-feiras, sendo nas segundas das 12h às 18h e nas 
sextas das 08h às 14h. 
22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
22.6. A COMUSA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
22.7. A presente licitação rege-se pelas Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/2006, Decretos Municipais nº. 2.012/05, 2.159/05 e 2.220/05, e 
demais legislações pertinentes, sendo declarado competente o Foro desta Comarca para 
dirimir controvérsias emergentes da presente licitação. 
 
23 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
23.1. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os 
recursos orçamentários da Autarquia COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo 
Hamburgo. 

 

Novo Hamburgo, 08 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Luciana Moraes 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
Registro de preços para aquisição de tintas e materiais de pintura, que serão utilizados na 
manutenção e revitalização das diversas edificações, estacionamentos, muros, grades, 
dentre outros, pertencentes à COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo,  
 
 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
2.1. Os materiais deverão, obrigatoriamente, estar em conformidade com as especificações 
constantes na tabela 1 e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. As quantidades abaixo são estimativas de consumo para um período 
de 12 meses. 
 

Tabela 1. Especificações técnicas dos materiais. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE DESCRIÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 

1 

1 LIXA FERRO 80 200 PEC. LIXA FERRO 80. 
2 LIXA FERRO 120 200 UN. LIXA FERRO 120. 
3 LIXA MASSA 80 200 PEC. LIXA MASSA 80. 
4 LIXA MASSA 100 200 PEC. LIXA MASSA 100. 
5 LIXA MASSA 120 200 PEC. LIXA MASSA 120. 
6 LIXA MASSA 180 200 PEC. LIXA MASSA 180. 
7 LIXA PARA MADEIRA 80 200 UN. LIXA PARA MADEIRA 80. 
8 LIXA PARA MADEIRA 100 200 UN. LIXA PARA MADEIRA 100. 
9 LIXA PARA MADEIRA 120 200 UN. LIXA PARA MADEIRA 120. 
10 LIXA PARA MADEIRA 180 200 UN. LIXA PARA MADEIRA 180. 

11 SUPORTE MANUAL PARA 
LIXA DE PAPEL COM CABO 4 UN. SUPORTE MANUAL PARA LIXA DE 

PAPEL COM CABO. 
12 ESPATULA EM AÇO 4CM 6 PEC. ESPATULA EM AÇO 4CM. 
13 ESPATULA EM AÇO 10CM 6 PEC. ESPATULA EM AÇO 10CM. 
14 ESPATULA EM AÇO 15CM 4 PEC. ESPATULA EM AÇO 15CM. 

15 ESCOVA DE AÇO 8 UN. 

ESCOVA DE AÇO MANUAL COM 4 
FILEIRAS DE 16 TUFOS (CERDAS) 
DE AÇO TEMPERADO. CABO EM 
MADEIRA OU PLÁSTICO. 
COMPRIMENTO TOTAL DE 250 A 
350MM. A MARCA DO FABRICANTE 
DEVERÁ ESTAR GRAVADA OU 
ADESIVADA NO CORPO DA 
FERRAMENTA. 

16 BANDEJA PARA PINTURA 
MÉDIA 6 UN. BANDEJA PARA PINTURA MÉDIA. 

17 
DESEMPENADEIRA LISA 

PARA MASSA CORRIDA, EM 
AÇO INOX, APROX. 29X12CM 

4 PEC. 
DESEMPENADEIRA LISA PARA 
MASSA CORRIDA, EM AÇO INOX, 
APROX. 29X12CM. 

18 BANDEJA PARA PINTURA 
GRANDE 5 UN. BANDEJA PARA PINTURA GRANDE. 

19 CAÇAMBA PLÁSTICA PARA 2 UN. CAÇAMBA PLÁSTICA PARA PINTURA 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE DESCRIÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
PINTURA 14L 14L. 

20 LONA PLÁSTICA PARA 
PINTURA 3X2M 8 UN. LONA PLÁSTICA PARA PINTURA 

3X2M. 

21 ROLO DE LONA PLÁSTICA 
4x50M 2 ROL. ROLO DE LONA PLÁSTICA 4x50M. 

22 
CABO EXTENSIVO PARA 

PINTURA DE FIBRA, 
PLÁSTICO OU ALUMÍNIO 3 M 

4 UN. 
CABO EXTENSIVO PARA PINTURA 
DE FIBRA, PLÁSTICO OU ALUMÍNIO 
3 M. 

23 GARFO PARA ROLO DE 
PINTURA 23CM COM GAIOLA 6 UN. GARFO PARA ROLO DE PINTURA 

23CM COM GAIOLA. 

24 ROLO P/ PINTURA EM LÃ DE 
CARNEIRO 9CM C/ CABO 40 UN. ROLO P/ PINTURA EM LÃ DE 

CARNEIRO 9CM C/ CABO. 

25 ROLO P/ PINTURA EM LÃ DE 
CARNEIRO 15 CM C/ CABO 40 UN. ROLO P/ PINTURA EM LÃ DE 

CARNEIRO 15 CM C/ CABO. 

26 ROLO DE LÃ 23CM ANTI 
RESPINGOS 30 UN. ROLO DE LÃ 23CM ANTI 

RESPINGOS. 

27 ROLO DE LÁ PARA PINTURA 
23CM  (COM GARFO) 30 UN. ROLO DE LÁ PARA PINTURA 23CM  

(COM GARFO). 

28 ROLO DE LÃ ALTA SINTETICA 
23CM - APENAS O ROLO 40 UN. ROLO DE LÃ ALTA SINTETICA 23CM 

- APENAS O ROLO. 

29 
ROLO P/ PINTURA EM 

ESPUMA POLIÉSTER 5 CM C/ 
CABO 

40 UN. ROLO P/ PINTURA EM ESPUMA 
POLIÉSTER 5 CM C/ CABO. 

30 ROLO DE ESPUMA 9CM COM 
GARFO 55 UN. ROLO DE ESPUMA 9CM COM 

GARFO. 

31 ROLO DE ESPUMA 15CM 
COM GARFO 40 UN. ROLO DE ESPUMA 15CM COM 

GARFO. 

32 

ROLO PARA PINTURA 
ESPUMA 23CM SEM GARFO - 
100% POLIESTER - ESPUMA 

D30 

10 UN. 
ROLO PARA PINTURA ESPUMA 
23CM SEM GARFO - 100% 
POLIESTER - ESPUMA D30. 

33 PINCEL P/ PINTURA 1/2 POL. 45 UN. PINCEL P/ PINTURA 1/2 POL. 
34 PINCEL P/ PINTURA 1 POL. 50 UN. PINCEL P/ PINTURA 1 POL. 
35 PINCEL P/ PINTURA 2 POL. 30 UN. PINCEL P/ PINTURA 2 POL. 

36 

PINCEL DUPLO 3" PARA 
APLICAÇÃO DE TINTA 

ESMALTE, COM CERDAS 
LONGAS E MACIAS 

10 UN. 
PINCEL DUPLO 3" PARA APLICAÇÃO 
DE TINTA ESMALTE, COM CERDAS 
LONGAS E MACIAS. 

37 PINCEL DUPLO SINTÉTICO 
MULTIUSO 2" 10 UN. PINCEL DUPLO SINTÉTICO 

MULTIUSO 2". 

38 BROXA/TRINCHA PARA 
PINTURA  APROX. 20CM 4 UN. BROXA/TRINCHA PARA PINTURA  

APROX. 20CM. 

39 
BLOCO DE ESPUMA PARA 

ACABAMENTO DE USO 
GERAL APROX. 23X16X8cm 

3 UN. 
BLOCO DE ESPUMA PARA 
ACABAMENTO DE USO GERAL 
APROX. 23X16X8cm. 

40 
MULTIMASSA TAPAFURO 

PARA MADEIRA, ALVENARIA 
E GESSO 90GR. 

20 PEC. 
MULTIMASSA TAPAFURO PARA 
MADEIRA, ALVENARIA E GESSO 
90GR. 

2 

1 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 

ALTO BRILHO LARANJA 
GALÃO 3,6 LT 

4 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTCO (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
LARANJA. GL 3,6L. (REFERÊNCIA 
DA COR: TINTAS KILLING, REF. 541, 
LINHA KISACRILL, OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO). 

2 TINTA AZUL DEL REY 3,6 L 23 UN. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR AZUL 
DEL REY. GL 3,6L. (REFERÊNCIA DA 
COR: TINTAS KILLING, REF. 568, 
LINHA KISACRILL, OU EQUIVALENTE 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE DESCRIÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
TÉCNICO). 

3 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
(BASE SOLVENTE) - 
MADEIRA E METAL - 

INTERIOR E EXTERIOR - COR 
AZUL FRANÇA - GL 3,6L 

20 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR AZUL 
FRANÇA. GL 3,6L. (REFERÊNCIA DA 
COR: TINTAS KILLING, REF. 566, 
LINHA KISACRILL, OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO). 

4 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
(BASE SOLVENTE) - 
MADEIRA E METAL - 

INTERIOR E EXTERIOR - COR 
BRANCO ACETINADO - GL 

3,6L 

10 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
BRANCO ACETINADO. GL 3,6L. 
(REFERÊNCIA DA COR: TINTAS 
KILLING, REF. 600, LINHA KISACRILL, 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO). 

5 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ALTO BRILHO VERMELHO 

GALÃO 3,6 LT 
19 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
VERMELHO. GL 3,6L. (REFERÊNCIA 
DA COR: TINTAS KILLING, REF. 536, 
LINHA KISACRILL, OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO). 

6 
TINTA VERDE - FOLHA 
ESMALTE SINTÉTICO - 

GALÃO DE 3,6 L 
8 UN. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO - (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
VERDE FOLHA. GL 3,6L. 
REFERÊNCIA DA COR: TINTAS 
KILLING, REF. 558, LINHA KISACRILL, 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO). 

7 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
AMARELA GALÃO 3,6 LITROS 19 UN. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO - (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
AMARELO. GL 3,6L. (REFERÊNCIA 
DA COR: TINTAS KILLING, REF. 549, 
LINHA KISACRILL, OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO). 

8 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO - 
MADEIRA E METAL - 

INTERIOR E EXTERIOR - COR 
PLATINA (CINZA) - GL 3,6L 

15 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO - (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
PLATINA (CINZA). GL 3,6L. 
(REFERÊNCIA DA COR: TINTAS 
KILLING, REF. 593, LINHA KISACRILL, 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO). 

9 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
PRETO FOSCO 8 GAL. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO - (BASE 
SOLVENTE) - MADEIRA E METAL - 
INTERIOR E EXTERIOR - COR 
PRETO FOSCO. GL 3,6L. 
(REFERÊNCIA DA COR: TINTAS 
KILLING, REF. 598, LINHA KISACRILL, 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO). 

10 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ANTICORROSIVO ZARCÃO - 

GL 3,6 L 
25 UN. 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ANTICORROSIVO ZARCÃO - GL 3,6 
L. 

11 

TINTA VERNIZ EXTERNO DE 
ALTO DESEMPENHO COR 
CANELA - RESISTENTE A 
SOL E CHUVA - PELÍCULA 

FLEXÍVEL - 3,6L - 
APLICAÇÃO: CASAS, 
PORTAS E JANELAS. 

10 GAL. 

TINTA VERNIZ EXTERNO DE ALTO 
DESEMPENHO COR CANELA - 
RESISTENTE A SOL E CHUVA - 
PELÍCULA FLEXÍVEL - 3,6L - 
APLICAÇÃO: CASAS, PORTAS E 
JANELAS. 

12 TINTA ACRÍLICA FOSCA NA 
COR AZUL CLARO 18 L 30 LAT. TINTA ACRÍLICA AZUL CLARO - 

BASE A - G013. 18L. (REFERÊNCIA 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA UNIDADE DESCRIÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
DA COR: TINTAS KILLING OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO). 

13 TINTA ACRÍLICA FOSCA NA 
COR AZUL ESCURO 18 L 30 LAT. 

TINTA ACRÍLICA AZUL ESCURO - 
BASE C - L013. 18L. (REFERÊNCIA 
DA COR: TINTAS KILLING OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO). 

14 
TINTA ACRÍLICA PREMIUM 

EXTERNA - COR CONCRETO 
- 18L 

10 LAT. TINTA ACRÍLICA PREMIUM EXTERNA 
- COR CONCRETO - 18L. 

15 TINTA ACRÍLICA BRANCO 
FOSCO 18 L 30 LAT. 

TINTA ACRÍLICA PREMIUM BRANCO 
FOSCO - INTERNA - SEM CHEIRO - 
18L. 

16 
SELADOR PIGMENTADO 

ACRÍLICO PARA ALVENARIA - 
EXTERIOR/INTERIOR 18L 

25 LAT. 
SELADOR PIGMENTADO ACRÍLICO 
PARA ALVENARIA – EXTERIOR / 
INTERIOR 18L. 

17 REMOVEDOR DE TINTA 
PASTOSO 3,6L - 4KG 6 GAL. REMOVEDOR DE TINTA PASTOSO 

3,6L - 4KG. 

18 

AGUARRÁS - SOLVENTE 
PARA DILUIÇÃO DE TINTA 

ESMALTE SINTÉTICO, TINTA 
A ÓLEO E VERNIZES - 1 

LITRO / 900ML 

15 UN. 

AGUARRÁS - SOLVENTE PARA 
DILUIÇÃO DE TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, TINTA A ÓLEO E 
VERNIZES - 1 LITRO / 900ML. 

19 THINNER – 1 LITRO / 900ML 21 UN. THINNER – 1 LITRO / 900ML. 
20 MASSA CORRIDA 18L - 25KG 12 LAT. MASSA CORRIDA 18L - 25KG. 

21 MASSA CORRIDA PVA - 3,6 
GL- 6KG 10 GAL. MASSA CORRIDA PVA - 3,6 GL- 6KG. 

22 MASSA CORRIDA ACRÍLICA - 
GALÃO 3,6 LITROS - 6KG 4 GAL. MASSA CORRIDA ACRÍLICA - GALÃO 

3,6 LITROS - 6KG. 
23 CAL PARA PINTURA 8KG 4 PAC. CAL PARA PINTURA 8KG 

3 

1 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA BASE ÁGUA 18 
LITROS COR BRANCA 

5 LAT. 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
BASE ÁGUA 18 LITROS COR 
BRANCA. 

2 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA BASE ÁGUA COR 

AMARELO SINALIZAÇÃO 18 
LITROS 

5 LAT. 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
BASE ÁGUA COR AMARELO 
SINALIZAÇÃO 18 LITROS. 

3 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA - BASE SOLVENTE - 
18 LITROS COR BRANCA 

25 LAT. 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA - 
BASE SOLVENTE - 18 LITROS COR 
BRANCA. 

4 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA  - BASE SOLVENTE - 
18 LITROS COR AMARELA 

25 LAT. 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA  - 
BASE SOLVENTE - 18 LITROS COR 
AMARELA. 

5 SOLVENTE - 5L - PARA TINTA 
DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 50 LAT. SOLVENTE - 5L - PARA TINTA DE 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA. 
 
 

2.2. Os materiais deverão ser novos e estar em perfeitas condições de utilização. Não serão 
aceitos materiais usados, obsoletos ou fora do prazo de validade. 
 
2.3. Os materiais constantes na tabela 1 acima devem obrigatoriamente estar de acordo 
com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
2.4. A referência da cor de todas as tintas ofertadas deverá ser informada na proposta. 

 
 

3. ENTREGA – PRAZOS E CONDIÇÕES  
 
3.1. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Almoxarifado da COMUSA, situado à Av. 
Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, município de Novo Hamburgo, Rio Grande do 
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Sul.   
 
3.2. HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: obrigatoriamente, de segunda à sexta-
feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. 
 
3.2.1. As entregas deverão ser agendadas com a Gestora da Ata pela COMUSA. 
 
3.3. PRAZO DE ENTREGA: em cada fornecimento, o prazo de entrega é em até 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
 
3.4. EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE: os produtos deverão obrigatoriamente atender 
às especificações técnicas requeridas conforme este Termo de Referência. Em caso de 
desconformidade com as especificações técnicas e/ou qualidade os produtos deverão ser 
imediatamente substituídos sem ônus para a COMUSA.  
 
3.5. TRANSPORTE: o transporte e a descarga dos produtos nas instalações da COMUSA 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem como o perfeito acondicionamento 
dos materiais para garantir a qualidade dos produtos. 
 
3.5.1. Caso o objeto sofra algum tipo de sinistro (acidente) durante a carga, transporte e/ou 
descarga, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos danos causados, e substituir, 
sem ônus para a COMUSA, o material defeituoso. 
 
3.5.2. O recebimento do objeto será realizado por servidor da COMUSA designado para tal 
fim e somente será considerado definitivo após a confrontação do objeto adquirido com as 
especificações técnicas e exigências constantes neste TR. 
 
3.5.3. A carga e o transporte de retorno do objeto não conforme e a nova remessa e 
descarga nas instalações da COMUSA, caso seja necessário em virtude de não 
conformidades, deverão ser efetuadas pela CONTRATADA, sem ônus para a COMUSA. 
 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS:  
 
4.1. Os materiais deverão possuir garantia e validade de um ano a contar do recebimento 
pela COMUSA. 
 
4.2. NOTAS FISCAIS: as notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando 
acompanhadas do relatório de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo 
servidor responsável. 
 
4.2.1. Conforme Protocolo ICMS 85/2010, que diz respeito à obrigatoriedade do 
fornecimento pela contratada de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em todas as compras 
realizadas pelos municípios, o fornecedor deverá enviar para o e-mail 
nfe@comusa.rs.gov.br a Nota Fiscal Eletrônica referente a cada compra do produto 
realizada pela Autarquia. 
 
4.2.2. A empresa fornecedora, na elaboração do preço dos produtos, deverá considerar que 
a COMUSA não é contribuinte do ICMS, devendo ser tributada dessa forma. 
 
4.3. FORMA DE PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do 
produto e atesto da nota fiscal pelo gestor. 
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4.4. PREÇOS: Os preços apresentados na proposta deverão estar expressos em reais e 
serão finais, incluídos todos os encargos a ele inerentes. 
 
4.5. ADJUDICAÇÃO DOS PRODUTOS: menor preço por lote. 
 
4.6. AMOSTRAS: Poderão ser solicitadas amostras à empresa contratada, antes da entrega 
do material, bem como, manuais, folhetos, catálogos etc., do produto ofertado no registro de 
preços. As amostras deverão ser entregues na COMUSA, no endereço indicado no subitem 
3.1, em até 3 dias úteis após a solicitação. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Pregão Eletrônico nº. 004/2019 – COMUSA 
 
O licitante signatário, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, declara, 
sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes à data de apresentação dos 
documentos exigidos no item 9 do Edital, que venham a impossibilitar a sua habilitação na 
presente licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
Declara, outros sim, que recebeu o Edital e seus Anexos, e que tomou conhecimento de 
todas as informações relativas ao certame e respectivo objeto, bem como concorda com 
todas as condições estabelecidas neste Edital, das especificações técnicas e ANEXOS que 
o integram, dos termos da ata/do contrato a ser firmada(o) e que durante o prazo de 
execução do objeto manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei. 
 
(Local e data): ___________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
(Representante legal): ____________________________________________________ 

                                (Assinatura e carimbo) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 E AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(MÃO DE OBRA DE MENORES) 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666/93 E AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MÃO DE OBRA 
DE MENORES) 
 
Pregão Eletrônico nº. 004/2019 – COMUSA 
 
............................................................................................... (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ sob o nº. ........................................................, por intermédio de seu representante 
legal, Sr(a). ........................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. ................................................ e do CPF nº.  ................................................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e acrescido 
pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
(Local e data): ___________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
(Representante legal): ____________________________________________________ 
                    (Assinatura e carimbo) 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 
MODELO DE TERMO DE GARANTIA 

 
 

TERMO DE GARANTIA 
 

Pregão Eletrônico nº. 004/2019 – COMUSA 
 
__________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
____________________________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a).________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº. 
______________________ e inscrito no CPF sob o nº. _______________________, para 
fins e efeitos da Lei Federal nº. 8.666/93, combinada com a Lei nº. 8.078/90, DECLARA: 
 
1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a CONTRATADA dá 
garantia dos produtos, pelo prazo de 12 (doze) meses, consoante dispõe a Lei nº. 8.078/90, 
contados do respectivo recebimento definitivo dos produtos pela COMUSA, durante o qual 
subsistirá sua responsabilidade: 
a) pela solidez, segurança e quantidade do objeto contratado; 
b) pela eleição e emprego dos insumos e/ou matérias-primas utilizadas; 
c) pelos danos pessoais e materiais causados à COMUSA e aos seus servidores, bem 
assim a terceiros em geral, por empregados ou prepostos da CONTRATADA, verificados 
durante a vigência da contratação, ou dela decorrentes; 
d) pelo pagamento de todas as quantias devidas e/ou decorrentes de mão de obra, 
materiais, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
deslocamentos, transporte e descarga, alimentação, instalações, equipamentos, seguros, 
licenças, dentre outros, pertinentes à execução do objeto contratado; 
e) pelos defeitos e imperfeições verificados nos produtos fornecidos – total e/ou 
parcialmente, não relacionados com a segurança e solidez do objeto contratado; 
f) pelos danos causados por fato do produto ou vício oculto, a contar da verificação do dano. 
 
2. A garantia implica em imediata substituição do produto que não atender às especificações 
exigidas, sem qualquer ônus para a COMUSA, bem assim imediato ressarcimento de todo e 
qualquer dano causado à COMUSA e/ou aos seus servidores. 
 
3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições e/ou substituições, será 
definido pela Equipe Técnica da COMUSA, considerando a gravidade, complexidade e 
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 
 
Novo Hamburgo, ______ de ________________ de 2019. 

 
 
 
 
 
 

(Representante legal): ____________________________________________________ 
                                (Assinatura e carimbo) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

MODELO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 

(papel timbrado da empresa) 
 

REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico nº. 004/2019 – COMUSA 
 
   Conforme item 18 do Edital e Ata de Registro de Preços (Anexo VI), 
eventuais solicitações de realinhamento dos preços devem seguir o procedimento. 
 
   1. Justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as 
circunstâncias de mercado, enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição 
de preço). 
 
   2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de 
fabricantes, lista de preços, de matérias-primas e/ou comprovantes que comprovem o 
alegado na justificativa. 
 
   3. Ingressar no Protocolo da Coordenação de Suprimentos da 
COMUSA, Av. Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, em Novo Hamburgo/RS. 
  
   4. Dirigir o pedido de realinhamento dos preços à Coordenação de 
Suprimentos, Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio.     
 
   5. As empresas detentoras do 1º, 2º e 3º lugar podem ser chamadas a 
contratar, nesta ordem, daí a importância de ingresso no Protocolo da Coordenação de 
Suprimentos da COMUSA, tão logo ocorra alteração dos custos que justifique o 
realinhamento de preços, para evitar estorno de empenhos e atrasos nas entregas bem 
como outros transtornos. 
 
   6. O pedido de realinhamento dos preços poderá acarretar pesquisa 
de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer 
substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 
aquisição pelo menor preço. A preferência na revisão dos preços, em igualdade de 
condições, será ao detentor do Registro de Preços. 
 
   7. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item 5, se 
necessário tal equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) 
dias entre um e outro eventual pedido de realinhamento devendo a solicitação ser 
protocolada nos primeiros 15 (quinze) dias do mês subsequente ao bimestre citado. 
 
 

__________________________________________________ 
DIRETOR, SÓCIO-ADMINISTRADOR OU EQUIVALENTE 

(identificar assinatura) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2019 – COMUSA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2019 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.   ______/2019 

 
A COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, neste ato 
representada pelo seu Diretor-Geral, Márcio Lüders dos Santos, e por seu Diretor Técnico, 
Ari Borges dos Santos, doravante denominada COMUSA, e a empresa ............................., 
representada pelo seu Diretor/Sócio-Administrador/Procurador, ................................, com 
sede na .................., inscrita no  CNPJ sob o nº. ................................, simplesmente 
denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 004/2019 para REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2019, 
nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02 e Decretos Municipais nº. 2.012/05, 
2.159/05 e 2.220/05, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para aquisição de tintas e materiais 
de pintura a serem utilizados na manutenção e revitalização das diversas edificações, 
estacionamentos, muros, grades, dentre outros, pertencentes à COMUSA – Serviços de 
Água e Esgoto de Novo Hamburgo, conforme descrição, marcas e preços constantes na 
proposta do FORNECEDOR, e em conformidade com o item “5” do Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 004/2019, para Registro de Preços nº. 001/2019 da COMUSA – Serviços de 
Água e Esgoto de Novo Hamburgo. 
2. A existência de preços registrados não implicará em contratações ou aquisições que dele 
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
a licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA II – DO PREÇO 
1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta. 
2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de 
obra especializada, transporte e descarga, leis sociais, administração, lucros, equipamentos, 
materiais e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste Edital. 
 
CLÁUSULA III – DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
1. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
2. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o 
realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal à Coordenação de 
Suprimentos, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
4. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços 
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junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na 
ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor 
preço. 
5. O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: pedido 
protocolado na Coordenação de Suprimentos da COMUSA, endereçado à Coordenação de 
Suprimentos, Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, com todos os documentos de que trata o item 
2, acima. 
6. Independentemente do disposto no item 2, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderá, 
na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa 
do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa do mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação na Imprensa Oficial de Novo Hamburgo/RS. 
 
CLÁUSULA IV – DOS PRAZOS 
1. O fornecedor classificado em 1.º (primeiro) lugar nos preços registrados poderá ser 
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela COMUSA. 
2. O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contado da 
data de assinatura da presente ata. 
 
CLÁUSULA V – DOS PAGAMENTOS 
1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos, a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela COMUSA e do atesto da Nota Fiscal pelo 
Gestor.  
2. Ocorrendo atraso superior a 10 (dez) dias da data programada para o pagamento, será 
procedido a título de compensação financeira o pagamento de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento) de juros ao mês.  
3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais contenham 
vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
4. No caso dos produtos não estarem de acordo com as especificações e demais exigências 
deste Edital, o pagamento será retido em sua integralidade até que sejam efetuadas as 
alterações, retificações ou substituições determinadas. Durante o período de retenção, não 
correrão juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas neste Edital. 
5. Conforme Protocolo ICMS 85/2010, que diz respeito à obrigatoriedade do fornecimento 
pela contratada de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em todas as compras realizadas pelos 
municípios, o fornecedor deverá enviar para o e-mail nfe@comusa.rs.gov.br a Nota Fiscal 
Eletrônica referente a cada compra de material realizada pela Autarquia. 
 
CLÁUSULA VI – DA CONTRATAÇÃO 
1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre a COMUSA e o FORNECEDOR serão formalizadas através de 
contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 
vigente. 
2. A COMUSA poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Empenhos, 
ou outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do §4º do artigo 
62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidas, poderão 
ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
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igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, a COMUSA poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela COMUSA, observadas as condições do Edital 
e o preço registrado. 
5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pela Coordenação de Suprimentos 
e Licitações da COMUSA. 
5.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
CLÁUSULA VII – DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
1. O objeto será recebido provisoriamente pelo Almoxarife do local onde deve ser efetuada a 
entrega ou por servidor designado pela COMUSA para recebimento do objeto contratado. 
2. A contratação somente será considerada concluída mediante a prévia aprovação pela 
área técnica. 
3. Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante item anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo definido pela Equipe Técnica da COMUSA, a 
sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/90). 
4. O FORNECEDOR deverá entregar os produtos nos locais determinados no Edital. 
5. Em cada pedido, o prazo de entrega do produto será em até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento do Empenho pelo fornecedor. 
6. O prazo estabelecido no item 5 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo 
FORNECEDOR e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela COMUSA. 
7. O licitante vencedor obriga-se a atender todos os pedidos de compra efetuados durante a 
vigência da Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento, conforme especificações e condições contidas no edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as condições mais favoráveis à COMUSA, sob pena de aplicação das sanções 
administrativa, previstas na Cláusula VIII deste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas 
para registro dos respectivos preços em assinar a Ata do Registro de Preços, ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a critério da 
COMUSA. 
2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Empenho), a COMUSA 
poderá aplicar, às Detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
2.1. Multa: 
2.1.1. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Empenho 
a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado 
a 30 (trinta) dias; 
2.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ao contratado serão 
aplicadas as sanções elencadas pelo art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, isoladas ou 
cumulativamente, nos termos da referida norma, sendo que, para tais efeitos, é estabelecido 
que a multa corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado, em caso 
de inadimplemento parcial, e, a 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado em caso 
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de inadimplemento absoluto, sem prejuízo das demais sanções elencadas pela citada Lei 
Federal nº. 8.666/93; 
2.1.3. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, 
será considerada cancelada a Ata de Registro de Preços com o FORNECEDOR e aplicada 
a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor global 
atualizado. 
3. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela COMUSA, na forma da Lei ou será cobrada administrativa e/ou 
judicialmente, na hipótese de ser impossível a sua compensação. 
4. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações 
posteriores, garantida a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA. 
5. Nenhuma responsabilidade recairá sobre a COMUSA por eventuais perdas e danos 
oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos. 
6. A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente a ata e aplique outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
2. Caso a COMUSA não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo das 
incidências das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). 
3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 
no art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
4. O FORNECEDOR reconhece os direitos da COMUSA nos casos de rescisão previstas 
nos arts. 77 e 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 
b) quando o FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou 
não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da 
justificativa pela COMUSA; 
c) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
e) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
tornar-se superior aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
g) os preços registrados também poderão ser cancelados mediante solicitação formal do 
FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
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comunicação será feita por publicação na imprensa oficial da COMUSA, considerando-se 
cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da 
publicação. 
5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual 
deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à COMUSA a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na Cláusula VIII desta Ata, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
6. Enquanto perdurar o procedimento de cancelamento, poderão ser realizadas novas 
licitações para aquisição do objeto constante do registro de preços. 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS                
REGISTRADOS 
1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Diretor-Geral ou a quem delegar competência.  

 
CLÁUSULA XII – DO GESTOR 
1. A COMUSA designa a servidora Elisandra Medina Copetti, Técnica em Edificações, 
matrícula n°. 740, como Gestora da Ata. 
 
CLÁUSULA XIII – DO FORO 
1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Hamburgo/RS para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 004/2019 para Registro de Preços 
nº. 001/2019, com todos os seus anexos, e a proposta da empresa 
____________________________, classificada em 1º lugar, no(s) lote(s) abaixo: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. 
ESTIMADA UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
       

TOTAL DO LOTE __ (R$)  
TOTAL (R$)  

 
Valor total por extenso:_______________________________________________________ 
 
2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do Direito. 
 
 

Novo Hamburgo/RS, ____ de______________ de 2019. 
 
 

COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO 
 
 
       Márcio Lüders dos Santos                                                    Ari Borges dos Santos 
                  Diretor-Geral                                                                        Diretor Técnico  
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CONTRATADA 

(Empresa Detentora do Preço Registrado) 
 
 

xxxxxxxxxx 
Diretor/Sócio-Administrador/Procurador 

 
Testemunhas:  
 
1)__________________________________2)_________________________________ 
Nome:                                                               Nome:  
CPF nº:                                                             CPF n°:  


